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E DI TAL
- Alteração do Plano de Pormenor da UOP 19-A de Alfundão -

Dr. Luís António Pita Ameixa, Presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo faz público,
no âmbito das competências previstas nos n.°s 1 e 6 do artigo 76.° do RJIT - Regime Jurídico dos
Instrumentos de Gestão Territorial, que a câmara municipal deliberou, por unanimidade, na sua
reunião pública realizada no dia 27 de maio de 2020, prorrogar o prazo para a elaboração da
Alteração do Plano de Pormenor da UOP 19-A de Alfundão por 120 dias comfeito à data de
conclusão do prazo inicialmente aprovado, nos termos e com os objetivos já publicitados pelo
Aviso n.° 20489/2019, publicado no Diário da República, 2. série, n.° 244/2019, de 19 de
dezembro.
Para constar e para os devidos efeitos é publicado o presente aviso no Diário da República, num
jornal regional e no sítio da internet da Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo com o endereço
www.ferreiradoalentejopt.

Ferreira do Alentejo, 08 de julho de 2020

Câmara Municipal,


